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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
te 02 nos seguintes rumos e distancias: rumo SE
50º21’17”  e distancia de 59,00m; em curva na distancia de
43,35m. e raio de 335,00m ate o ponto “G”.  deflete a direita
e segue confrontando com o Loteamento Jardim da Serra II
no rumo SW 77º50’06” e distancia de 36,10m. até o
marco “H”. deflete a direita e segue confrontando com
área remanescente 01 nos seguintes rumos e distanci-
as:  em curva na distancia de 23,30m. e raio de 360,00m;
em reta no rumo NW 50º21’17” e distancia de 59,00m;
em curva na distancia de 10,62m. e raio de 9,00m;
deflete a direita e segue confrontando com a Rua Andrelino
Spina no rumo NE 63º51’16” e distancia  de 33,25m. até o
marco “F”, inicio desta descrição, encerrando a  área
de 1.755,00m², conforme, memorial descritivo, matrícu-
la e planta respectivamente anexos às fls. 31, 21/23 e
24 do autos do processo administrativo n. 6219/2011.
II – Gleba de terras destacadas da Fazenda Santa
Terezinha, denominada “Área Remanescente 1”,
descrita na matrícula n. 788: Tem início no ponto “D”,
localizado na confluência da Rua Andrelino Spina, lado
par, com a Avenida Vereador Jose Donatto, lado ímpar,
distante por esta  ultima em seu sentido decrescente
291,84m. do alinhamento par da Rua dos Oliveiras. Do
ponto “D”, segue perímetro no sentido anti-horário con-
frontando com o lado impar da Avenida Vereador José
Donatto no rumo  10º05’32”SE e distancia de 38,75m;
deflete a esquerda e segue confrontando com a área
remanescente da matricula nº788 com os seguintes
rumos e distancias:   rumo 30º21’00”NE e distancia de
4,70m;   rumo 10º03’32”NW e distancia de 30,20m;   em
curva pela distancia de 10,90m. e raio de 9,00m;  em
reta no rumo 60º01’13”NE e distancia de 113,25m;  em
curva pela distancia de  16,70m. e raio de 9,00m;  em
curva pela distancia de 59,80m. e raio de 60,00m;  em
curva pela distancia de 23,30m. e raio de 15,00;  deste
ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a
Rua Andrelino Spina com os seguintes rumos e distan-
cias:  em curva pela distancia de 22,14m. e raio de
12,00m;  em curva pela distancia de 21,57m. e raio de
60,00m;  em reta no rumo  18º34’41”NW e distancia de
45,33m;  em curva pela distancia de 15,93m. e raio de
9,00m;  em reta no rumo 60º01’13”SW e distancia de 132,42;
em curva pela distância de 11,01m. e raio de 9,00m. até o
marco “D”, inicio desta descrição, encerrando a área de
2.033,99m², conforme memorial descritivo, matrícula e
planta respectivamente anexos às fls. 29, 14/16 e 17,
dos autos do processo administrativo n. 6219/2011.
III – Gleba de terras destacadas da Fazenda Santa
Terezinha, denominada “Área Remanescente 2”,
descrita na matrícula n. 789:
Área “1” – Inicia no marco “MP5” na divisa da área em
questão com Pedro Soares (prédio nº303 da Avenida

Vereador Jose Donato) e área remanescente, no ali-
nhamento impar da Avenida Vereador Jose Donato, dis-
tante no sentido decrescente desta 228,50m. do alinha-
mento predial direito da Rua dos Oliveiras, na quadra
completada pela pelo córrego do Jacaré nos fundos. Do
marco “MP5” segue divisa confrontando com a área re-
manescente nos seguintes rumos e distancias: em cur-
va com raio de 17,00m. e distancia de 7,23m; em reta
no rumo SE 10º05’32’ e distancia de 43,14m; a esquer-
da em curva com raio de 9,00m. e distancia de 16,81m.
até o marco “L”, deflete a direita e segue confrontando com
a Rua Andrelino  Spina em curva com raio de 9,00m. e dis-
tancia de 17,26m, deflete a direita e segue confrontando
com a Avenida Vereador José Donato no rumo NW
10º05’32” e distancia de 49,372m. até o marco “MP5”,
inicio desta descrição, encerrando a área de 693,15m².
Área “2” Inicia no marco “G”, locado na divisa da área
em questão com a área remanescente, no alinhamento
da Rua Andrelino Spina, lado impar, distante no sentido
decrescente da rua 172,73m. do inicio da curva de con-
cordância da Rua Andrelino Spina (lado impar) com
Avenida Vereador Jose Donato (lado impar), na quadra
completada pelo córrego do Jacaré. Do marco “G” se-
gue divisa confrontando com a área remanescente nos
seguintes rumos e distancias: em curva com raio de
50,00m. e distancia de 63,35m;  em reta no rumo SE
50º09’10” e distancia de 17,47m. ate o marco “J”, defle-
te a direita e segue confrontando com  Ingeborg Engel-
brecht no rumo SW 66º32’05” e distancia de 33,25m.
até o marco “M”, deflete a direita e segue confrontando
a Rua Andrelino Spina nos seguintes rumos e distancias:
em curva com raio de 22,00m. e distancia de 40,59m;  a
esquerda em curva com raio de 50,00m. e distancia de
19,98m; em reta no rumo NW 18º34’41” e distancia de
31,00m. até o marco “G”, inicio desta descrição, encerran-
do a área de 139,80m², conforme memorial descritivo, matrí-
cula e planta respectivamente anexo às fls. 06, 08/09 e
11 dos autos do processo administrativo n. 6219/2011.

§ 1º Os imóveis descritos no caput destinar-se-
ão, exclusivamente, para fins expansão de vias públicas.

§ 2º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de
Cabreúva, através de suas Secretarias competentes, a
penetrar nos imóveis descritos no caput, para fins de
providências relativas a levantamentos topográficos e atos
de avaliação, bem como outros necessários à consecução
da finalidade deste decreto, nos termos previstos no art.
7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execu-
ção do presente decreto, inclusive as despesas com

DECRETO Nº 1.361, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.011

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS
DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, ÁREAS

LOCALIZADAS NO BAIRRO JACARÉ,
NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do Mu-
nicípio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial
nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1.941, com suas respectivas alterações, e artigo 85,
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em
04 de abril de 1.990;

CONSIDERANDO o requerimento formulado
nos autos do processo administrativo nº 6219/2011, for-
mulado pela Secretaria de Obras deste município onde
denota-se a intenção do Poder Público em aumentar a
faixa de circulação de vias existentes no empreendi-
mento CECOM situado no Bairro Jacaré.

CONSIDERANDO que o aumento da faixa pro-
porcionaria melhor circulação de pedestres e veículos
no referido empreendimento.

CONSIDERANDO que a intenção do ora expro-
priado é promover a regularização acima mencionada,
através de pagamento de indenização por valor simbólico.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para
fins exclusivos de desapropriação amigável visando aten-
der a demanda de trafego no empreendimento denomi-
nado CECOM, situado no Bairro Jacaré, deste Municí-
pio, os imóveis constantes das Matrículas ns. 787, 788
e 789, objetos do Cartório de Registro de Imóveis e Ane-
xos de Cabreúva, de propriedade de NOVA AMÉRICA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n. 50.363.266/0001-77, conforme memori-
ais descritivos e plantas em anexo, que deste ficam
fazendo parte integrante, e cujas descrições seguem
respectivamente abaixo:
I – Área denominada GLEBA “E”, descrita na matrí-
cula n. 787: Inicia no marco “F” na divisa da área em
questão com a área remanescente 02 e Rua Andrelino
Spina, lado impar, distante no sentido da rua 181,00m.
do alinhamento predial impar da Av. Vereador José Do-
nato, na quadra completada pela Rua Piray.  Do marco
“F” segue divisa confrontando com a área remanescen-
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CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

 D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica instituído o Calendário de
Feriados, Pontos Facultativos e Suspensão de Expedi-
ente, para as repartições municipais de Cabreúva, du-
rante o exercício de 2012, conforme Anexo Único que
passa a fazer parte integrante deste Decreto.

ARTIGO 2º - Excluem-se das disposições des-
te Decreto, os serviços públicos de funcionamento inin-
terrupto, considerados indispensáveis, como: limpeza
pública, pronto socorro municipal, pam Jacaré,
guarda municipal, fiscalização externa, e, as esco-
las municipais e municipalizadas face ao cumpri-
mento do calendário escolar determinado pela Secreta-
ria de Educação.

ARTIGO 3º - As Secretarias Municipais se arti-

cularão para que haja plantão de emergência no Pátio
da Prefeitura, nos dias sem expediente.

 ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 16
de dezembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
 PREFEITO

Arquivado em pasta própria e, afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 16 de dezembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 1.378, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011

CRONOGRAMA DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS – 2012

escritura pública e averbação na matrícula do imóvel,
correrão por conta de dotações próprias, constantes do
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

 Prefeitura do Município de Cabreúva,
em 30 de novembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município, ar-
quivado em pasta própria e afixado no local de costu-
me. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 30 de novembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

DECRETO Nº 1.371, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
PREVISTO NO ARTIGO 10 DA LEI 1.813,

DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica prorrogado por mais 120 (cen-
to e vinte) dias, o prazo concedido no artigo 10 da Lei
1.813, de 14 de fevereiro de 2008.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par-
tir de 11 de dezembro de 2011.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 12 de dezembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 12 de dezembro 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 1.378, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011

“INSTITUI CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS
FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2012 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
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Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Esta lei estima a receita e fixa a des-
pesa do Município de Cabreúva para o exercício finan-
ceiro de 2012, compreende o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, abrangendo, ainda, os fundos especiais.

Parágrafo único – As categorias econô-
mica e de programação correspondem, respectiva-
mente, ao nível superior das classificações econômi-
ca (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e pro-
gramática (Programas).

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE

SOCIAL
Seção I

Da estimativa da receita
Art. 2º – A receita orçamentária é estimada na

forma dos quadros I, I–A, II, III, e IV, que fazem parte
integrante desta Lei, em R$ 92.821.106,00 (noventa e
dois milhões, oitocentos e vinte e um mil, cento e seis
reais) e se desdobra em:
I. R$ 89.941.923,00 (oitenta e nove milhões, novecen-
tos e quarenta e um mil, novecentos e vinte e três reais)
do Orçamento Fiscal;
II. R$ 2.879.183,00 (dois milhões, oitocentos e setenta
e nove mil, cento e oitenta e três reais) do Orçamento
da Seguridade Social.

Art. 3º – A receita será arrecadada na forma da
legislação em vigor, com a estimativa constante do se-
guinte desdobramento:

Seção II
Da fixação da despesa

Art. 4º – A despesa é fixada na forma dos qua-
dros I, I–B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII que fazem parte
integrante desta Lei, em R$ 92.821.106,00 (noventa e
dois milhões, oitocentos e vinte e um mil, cento e seis
reais) na seguinte conformidade:
I - R$ 67.481.703,00 (sessenta e sete milhões, quatro-
centos e oitenta e  um  mil, setecentos e três reais) do
Orçamento Fiscal;  e
II - R$ 25.339.403,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e
trinta e nove mil, quatrocentos e três reais) do Orça-
mento da Seguridade Social.

Art. 5º – A despesa fixada está assim desdobrada:

DECRETO Nº 1.397, DE 02 DE JANEIRO DE 2.012

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o término da vigência, ocor-
rido em 30 de janeiro de 2011, do Contrato Administrati-
vo de Concessão de prestação dos serviços de trans-
porte coletivo regular de passageiros, firmado em 28 de
fevereiro de 1996, entre a Prefeitura do Município de
Cabreúva e a empresa Irmãos Servezão Ltda.;

CONSIDERANDO que o prazo fixado no De-
creto nº 1.216, de 31 de janeiro de 2011, para permis-
são, a título precário, do serviço público do transporte
coletivo de passageiros, expirou-se em 31 de maio de
2011, e que a prorrogação havida no Decreto nº 1.246,
de 01 de junho de 2011, também se findou em 28 de
setembro de 2011, bem como que a prorrogação levada
a efeito no Decreto nº 1.329, de 28 de outubro de 2011
se findou em 29 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO que a empresa Irmãos Ser-
vezão Ltda. continua a executar os serviços menciona-
dos no contrato cujo prazo encontra-se expirado, tendo
em vista a necessidade de continuidade da prestação
dos serviços públicos ali especificados;

CONSIDERANDO que o processo licitatório
destinado à nova contratação está em trâmite, na concor-
rência pública nº 01/2011, bem como que a outra licitante
ajuizou mandado de segurança, referente ao processo licita-
tório, em trâmite na Vara Única do Foro da Comarca de Ca-
breúva, distribuído sob o nº 100.01.2011.003624-2 (or-
dem nº 1642/2011), atravancando o andamento da licitação;

CONSIDERANDO a continuidade na prestação
dos serviços públicos, necessários e inadiáveis;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo concedido no
Decreto nº 1.329, de 28 de outubro de 2011, por mais
90 (noventa) dias, contados da data de 30 de dezembro
de 2011, mantendo-se a outorga de permissão do servi-
ço público de transporte coletivo regular de passageiros
em favor de IRMÃOS SERVEZÃO LTDA., a título precá-
rio, no Município de Cabreúva, mantidos todos os de-
mais termos constantes do citado ato administrativo.

Parágrafo único. Concluído o processo
licitatório para nova contratação, e, em sendo assinado
o respectivo contrato administrativo antes do prazo acima
concedido, a presente permissão ficará automaticamente
revogada, sem quaisquer direitos indenizatórios à empresa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30
de dezembro de 2011.

Prefeitura do Município de Cabreúva,
em 02 de janeiro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 02 de janeiro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município

DECRETO  Nº 1.401, DE 19 DE JANEIRO DE 2012

“DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO MONETÁRIA
DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL

URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2012,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica atualizado em 7.23%, con-
forme Decreto Municipal nº 257/2000, o Imposto Predial
e Territorial Urbano – IPTU, para o exercício de 2012.

ARTIGO 2º - O vencimento para o pagamento
da parcela única e da 1ª parcela, do Imposto Predial
e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2012,
será dia 10/03/2012.

PARÁGRAFO ÚNICO – O vencimento das de-
mais parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU, dar-se-ão todo dia 10 dos meses de abril a de-
zembro de 2012.

ARTIGO 3º - Para pagamento da parcela úni-
ca do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relati-
vo ao exercício de 2012, o contribuinte terá um descon-
to de 10% (dez por cento).

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 19 de janeiro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta  própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 19 de janeiro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.947, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
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I – Por categoria econômica:

II – Por órgãos de governo:

III – Por funções:

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a
abrir créditos suplementares às dotações dos orçamen-
tos contidos nesta Lei:
I – até o limite de 5% (cinco por cento) da despesa total
fixada no art. 4º; e
II – até o limite da dotação consignada como Reserva
de Contingência.

Art. 7º- No decurso da execução orçamentária,
fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares:
I. necessários ao cumprimento de vinculações constitu-
cionais, legais e de convênios ou congêneres, até o
limite das sobras de exercícios anteriores desses re-
cursos e do seu excesso de arrecadação em 2012;
II. vinculados a operações de crédito, até o limite dos
valores contratados, desde que não incluídos na esti-
mativa de receita constante desta Lei;
III. destinados a cobrir insuficiências nas dotações or-
çamentárias dos grupos de natureza de despesa “Pes-
soal e Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida”
e “Amortização da Dívida”, até o limite da soma dos
valores atribuídos a esses grupos, ou de qualquer grupo
de despesa quando para atender ao pagamento de sen-
tenças judiciais nas condições e formas determinadas
pela Constituição, até o limite da soma dos valores de
todos os grupos de despesas;
IV. destinados ao reforço de dotações de ações utili-
zando a anulação de outras dotações, nos termos do
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320/64, até o limite de
1/2 (um meio) da receita prevista para o exercício.

Art. 8º – Fica o Executivo autorizado a realizar,

no curso da execução orçamentária, operações de cré-
dito nas espécies, limites e condições estabelecidos
em Resolução do Senado Federal e na legislação fede-
ral pertinente, especialmente na Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 9º – As metas fiscais de receita e de des-
pesa e os resultados primário e nominal, apurados se-
gundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Com-
patibilidade da Programação do Orçamento com as
Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixa-
das na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2012.

Parágrafo único – As leis do Plano Plurianual
e das Diretrizes Orçamentárias consideram–se modifi-
cados por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou
modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e
valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 10 – As transferências financeiras da Ad-
ministração a Câmara Municipal, e vice–versa, obede-
cerão ao que estiver sido estruturado pelos créditos or-
çamentários e adicionais.

Art. 11 – Esta Lei entrará em vigor em 1º de
janeiro de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 08 de dezembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 08 de dezembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.948, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE DE “PRO
LABORE” DESTINADO AOS MEMBROS DA JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Muni-
cipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Ca-
breúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a conceder “pro labore” aos membros da Junta Ad-
ministrativa de Recursos e Infrações – JARI.

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do pro labore
destinado em conformidade com o caput será pago para
cada Conselheiro o valor de R$ 200,00 (duzentos reais)
por reunião realizada, ficando facultado até duas reuni-
ões ao mês.

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da exe-
cução da presente Lei correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: 3.3.90.36.00.15.452.8001.2265,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3º- Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 08 de dezembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 08 de dezembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.949, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE ÁREA, A TÍTULO GRATUITO
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CABREÚVA”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica outorgada Concessão Admi-
nistrativa, a título gratuito, à entidade Santa Casa de
Misericórdia de Cabreúva, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
45.721.180/0001-39, de uma área de 2.310,95m2, situ-
ado na Praça Comendador Martins, esquina com a Rua
Renato de Barros Camargo, Centro, Cabreúva, confor-
me planta e memorial descritivo anexos, que deste fi-
cam fazendo parte integrante.

PARÁGRAFO 1º - O imóvel descrito no caput
destinar-se-á, exclusivamente, para as atividades da
Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva.

ARTIGO 2º - Fica fazendo parte integrante da
presente Lei o Termo de Concessão Administrativa de
Bem Público, sendo que eventuais posteriores alterações,
no que não contrariarem a presente, deverão integrá-lo.

ARTIGO 3º - Os deveres e obrigações da San-
ta Casa de Misericórdia de Cabreúva, serão estabeleci-
dos no Termo de Cessão de Uso.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da exe-
cução desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.

ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos em 07 de junho de 2003.
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Art. 3º A liberação dos valores subvencionados,

constantes do artigo 1º da presente lei, ocorrerá ao lon-
go do exercício de 2012, para cumprimento do disposto
no artigo anterior.

Art. 4º As entidades beneficiárias das subven-
ções objeto da presente lei deverão prestar contas à
Prefeitura Municipal de Cabreúva sobre os valores rece-
bidos, incluindo-se, na referida prestação de contas, a
apresentação de CND – Certidão Negativa de Débito do
INSS, e CRF – Certificado de Regularidade do FGTS,
bem como outros porventura exigidos na legislação fe-
deral e estadual, e em cumprimento às determinações
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 1º – Aplicam-se à prestação de contas exigi-
da na presente lei as disposições da Resolução nº 02/
2002, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, especialmente as referentes aos artigos 30 a 32,
ou as normas que porventura vierem a substituí-la.

§ 2º A prestação de contas deve ser protocola-
da na Prefeitura Municipal de Cabreúva nos 30 (trinta)
dias posteriores ao recebimento da subvenção.

§ 3º Compete à Comissão de Análise de Con-
tas analisar a documentação e emitir parecer conclusi-
vo, dentro dos prazos legalmente estabelecidos.

Art. 5º A liberação das presentes subvenções
autoriza a fiscalização técnica-financeira da aplicação
das verbas pela entidade beneficiária, pelos Poderes
Executivo e Legislativo Municipal.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execu-
ção da presente lei correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:
I – para o disposto no inciso I do art. 1º: 07.02.00-
08.242.4005-2146 3.3.50.43.00 e 09.02.00-12.361.2001-
2047 3.3.50.43.00;
II – para o disposto no inciso II do art. 1º: 08.05.00-
10.302.1003-2005 3.3.50.43.00;
III – para o disposto no inciso III do art. 1º: 07.05.00-
08.243.4001-2125 3.3.50.43.00;
IV – para o disposto no inciso IV do art. 1º: 07.04.00-
08.244.4002-2287 3.3.50.43.00;
V – para o disposto no inciso V do art. 1º: 07.02.00-
08.242.4005-2146 3.3.50.43.00;
VI – para o disposto no inciso VI do art. 1º: 07.03.00-
08.241.4004-2139 3.3.50.43.00;
VII – para o disposto no inciso VII do art. 1º: 10.01.00-
13.392.3005-2100 3.3.50.43.00;
VIII – para o disposto no inciso VIII do art. 1º: 08.03.00-
10.305.1007-2027 3.3.50.43.00.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de
2012, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Cabreúva,
em 05 de janeiro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-

Extrato de Contrato (Carta-Convite nº 003/2011)
Processo Administrativo nº 003/2011

Contrato nº 004, de 20 de dezembro de 2011.
Contratante: Câmara Municipal de Cabreúva SP.
Contratada: Arq-Vando Arquivos Corporativos Ltda.
Objeto: contratação de empresa especializada para o
fornecimento e instalação de módulo organizacional,
projetados sob medida para atender às necessidades
de armazenamento e proteção do acervo documental
da Câmara Municipal de Cabreúva.
Vigência: A duração do contrato será igual ao período
de fornecimento do bem ora licitado conforme proposta
constante da Carta-Convite 003/2011.
Valor global: R$ 61.820,00 (sessenta e um mil, oitocen-
tos e vinte reais).
Assinatura: 20 de dezembro de 2011.

Henrique Martin
Vereador – Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE

CABREÚVA
Estado de São Paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 08 de dezembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 08 de dezembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1950 DE 05 DE JANEIRO DE 2012

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER SUBVENÇÕES ÀS ENTIDADES

DESCRITAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara do Município de Ca-
breúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Mu-
nicipal, em atenção ao disposto no art. 26 da Lei Com-
plementar nº. 101/2000, a conceder subvenções, para o
exercício de 2012, às seguintes entidades, nos valores
abaixo mencionados:
I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Cabreúva (APAE), inscrita no CNPJ sob o nº. 02.737.446/
0001-29, no valor de R$ 866.470,00 (oitocentos e ses-
senta e seis mil e quatrocentos e setenta reais);
II – Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva, inscrita
no CNPJ sob o nº. 45.721.180/0001-39, no valor de R$
2.841.168,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e um
mil, cento e sessenta e oito reais);
III – Lar Cristão de Assistência a Menores, inscrito no
CNPJ sob o nº. 30.200.141/0001-19, no valor de R$
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais);
IV – Associação Cultural de Formação e Promoção
Humana Vilarejo (Liceu Emaús), inscrita no CNPJ sob
o nº. 00.453.099/0001-87, no valor de R$ 215.220,00
(duzentos e quinze mil e duzentos e vinte reais);
V – União dos Deficientes de Cabreúva (UDC), inscrita
no CNPJ sob o nº. 02.767.720/0001-02, no valor de R$
15.435,00 (quinze mil e quatrocentos e trinta e cinco reais);
VI – Associação Cabreuvana da Terceira Idade (ACATI),
inscrita no CNPJ sob o nº. 01.572.751/0001-45, no valor de
R$ 19.350,00 (dezenove mil e trezentos e cinqüenta reais);
VII – Fanfarra São Roque de Cabreúva, inscrita no CNPJ
sob o nº. 02.987.243/0001-90, no valor de R$ 17.700,00
(dezessete mil e setecentos reais);
VIII – União Cabreuvana Protetora da Fauna e Flora
(UCAPROF), inscrita no CNPJ sob o nº 07.743.976/0001-
01, no valor de R$ 44.310,00 (quarenta e quatro mil e
trezentos e dez reais).

Art. 2º As presentes subvenções terão o objeti-
vo específico de dotar as entidades descritas nos inci-
sos I a VIII do art. 1º desta lei de recursos para o cus-
teio das atividades relacionadas ao seu objeto.

da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 05 de janeiro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.673, DE 25 DE JANEIRO DE 2012

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam designados o Sr. MAURI-
CIO PAVANI, Contador da Prefeitura C.R.C nº
1SP198471/O-0 e o Sr. MAXWELL CAVALCANTE
RODRIGUES, Engenheiro devidamente habilitado da
Prefeitura, CREA/SP nº 506.129.739-1, para, respecti-
vamente exercerem as funções de GESTOR E RES-
PONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firmado com
a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regi-
onal do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 25 de janeiro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 25 de janeiro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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